
 Instituído conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

Diário Oficial
Eletrônico

P E D E R N E I R A S

SUMÁRIO

O Diário Oficial de Pederneiras é uma publicação online da Prefeitura Municipal criada pela Lei nº 3.454, de 01 de novembro de 2017, de 
caráter informativo, para dar transparência às ações do governo.

COORDENAÇÃO
Daniel César Peroso (Secretário de Administração)

JORNALISTA RESPONSÁVEL
Allan Razuk de Oliveira (MTB 80.595)

CONTEÚDO GRÁFICO
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Pederneiras

www.pederneiras.sp.gov.br
Expediente

Diário Oficial

PEDERNEIRAS

Poder Executivo 2 ....................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 2 ....................................................................................................................................................... 

Portarias 2 ........................................................................................................................................................ 
Licitações e Contratos 9 ..................................................................................................................................... 

Extrato 9 .......................................................................................................................................................... 
Outros Atos 9 ........................................................................................................................................................ 

Poder Legislativo 10 ................................................................................................................................................... 
Atos Legislativos 10 ............................................................................................................................................. 

Atos de Mesa 10 ............................................................................................................................................... 

Terça-feira, 30 de dezembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1925



Terça-feira, 30 de dezembro de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1925 | Página 2 de 12

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias

https:\057\057v3.camscanner.com\057user\057download


Terça-feira, 30 de dezembro de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1925 | Página 3 de 12

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PORTARIA n.º 5.152 de 30 de dezembro de 2025

(Que  nomeia  responsável  pela
Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente)

O  PREFEITO  MUNICIPAL  EM  EXERCÍCIO  DE
PEDERNEIRAS,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições,

CONSIDERANDO  férias  do  Secretário  Municipal  de
Meio Ambiente, no período de 05.01.2026 a 16.01.2016,
estando afastado de suas funções nesse período;

CONSIDERANDO AINDA que durante esse período a
referida  Secretaria  não  poderá  ficar  sem  um  responsável,
devendo ser nomeado precariamente um substituto nesse
lapso temporal, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º. Fica designado o servidor municipal Paulo

Sérgio Lucas, RG 19.810.064-4 SSP/SP, para responder
precariamente  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente,  no período de 05.01.2026 a 16.01.2026, em
decorrência de férias do Secretário Municipal Alexandre
Gonçalves Nunes, RG nº 21.529.626-6 SSP/SP.

Artigo  2º.  O  servidor  ora  designado  fará  jus  aos
vencimentos  correspondentes  ao  salário  de  Secretário
Municipal enquanto perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  em  30  de
Dezembro de 2025.

Jonilce Pranas
Prefeito Municipal em Exercício

...........................................................................................................
PORTARIA n.º 5.153 de 30 de dezembro de 2025

(Que  nomeia  responsável  pela
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Administração)

O  PREFEITO  MUNICIPAL  EM  EXERCÍCIO  DE
PEDERNEIRAS,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições,

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Administração  estará  afastado  de  suas  funções  em
decorrência  de  férias  no  período  de  05.01.2026  a
16.01.2026;

CONSIDERANDO AINDA que durante esse período, a
referida  Secretaria  não  poderá  ficar  sem  um  responsável,
devendo ser nomeado precariamente um substituto nesse
lapso temporal, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º. Fica designada a servidora municipal Sra

Silmara  Aparecida  Capobianco  Escota,  Agente
Administrativo  I,  RG 20.302.520  SSP/SP,  para  responder
precariamente  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração,  no período de 05.01.2026 a 16.01.2026
em  decorrência  de  férias  do  secretário  da  respectiva
Secretaria, Sr. Daniel César Peroso, RG nº 32.689.577-2
SSP/SP.

Artigo 2º.  A  servidora  ora  designada  fará  jus  aos
vencimentos  correspondentes  ao  salário  de  Secretário
Municipal enquanto perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  em  30  de
dezembro de 2025.

Jonilce Pranas
Prefeito Municipal em Exercício

...........................................................................................................
PORTARIA n.º 5.154 de 30 de dezembro de 2025

(Que  nomeia  responsável  pela
Secretaria Municipal de Saúde)

O  PREFEITO  MUNICIPAL  EM  EXERCÍCIO  DE
PEDERNEIRAS,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições,

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Saúde
estará afastada de suas funções em decorrência de férias
no período de 05.01.2026 a 24.01.2026;

CONSIDERANDO AINDA que durante esse período, a
referida  Secretaria  não  poderá  ficar  sem  um  responsável,
devendo ser nomeado precariamente um substituto nesse
lapso temporal, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo  1º.  Fica  designada  a  servidora  municipal

Viviani Rego Vechi, Supervisora de Serviços de Controle
de  Dados  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  RG
34.283.999-8 SSP/SP, para responder precariamente pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  no  período  de
05.01.2026  a  24.01.2026  em  decorrência  de  férias  da
secretária  da  respectiva  Secretaria,  Elaine  Cristina
Cronca  Pompei,  RG  nº  28.109.079-8  SSP/SP.

Artigo 2º.  A  servidora  ora  designada  fará  jus  aos
vencimentos  correspondentes  ao  salário  de  Secretário
Municipal enquanto perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  em  30  de
dezembro de 2025.

Jonilce Pranas
Prefeito Municipal em Exercício

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 13/2023
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Smarapd  Informática  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência  do contrato  por  igual
período, ou seja, 12 meses, com atualização dos valores em
aproximadamente 3,85%, conforme índice IPC-Fipe. VALOR
TOTAL:  R$  581.337,84.  ASSINATURA:  29/12/2025.  Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  contrato.  Pederneiras,  29  de
dezembro de 2025.

Jonilce Pranas – Prefeito (em exercício)
...........................................................................................................

TERMO  DE  FOMENTO  Nº  22/2025.  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  MUNICIPAL:  Município  de  Pederneiras.  OSC:
Fraterno  Auxílio  Cristão  -  FAC.  OBJETO:  Custear  a
construção de muro lateral, com a instalação de um portão
para  garagem,  reforma  da  calçada,  bem  como  de  um
depósito para armazenagem de materiais, visando maior
segurança, praticidade e organização, necessários para a
continuidade dos serviços oferecidos pela entidade. VALOR
TOTAL:  R$  140.000,00.  ASSINATURA:  30/12/2025.
VIGÊNCIA:  120  (cento  e  vinte)  dias.  MODALIDADE:
Inexigibilidade de Chamamento Público, conforme artigos
29  e  31,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014.
Pederneiras, 30 de dezembro de 2025. Daniel Pereira de
Camargo – Secretário Municipal de Educação.
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.  O  resultado
completo  pode  ser  visualizado  através  da  plataforma
C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90146/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1),  através  dos  filtros  disponíveis.  Pederneiras,  30
de  dezembro  de  2025.  Jonilce  Pranas  –  Prefeito  em
exercício
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

CIRCULAR
( Que comunica o uso exclusivo do sistema SEI Cidades

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência
Social)

CONSIDERANDO  a  edição  doDecreto  Municipal  n
5.609, de 20 de fevereiro de 2025, que Institui o Sistema
Eletrônico  de  Informações  do  Estado  de  São  Paulo  -
S E I / C I D A D E S  c o m o  m e i o
eletrônicoparaaformalizaçãodeprocessoadministrativono

âmbito da Administração Direta e Indireta do Município
de Pederneiras;

CONSIDERANDO  a  necessidade de se  disciplinar  o
uso do Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São
Paulo  -  SE I /C IDADES  na  Secretar ia  Munic ipa l
deDesenvolv imento  e  Ass istência  Socia l ;

Letícia  de  Camargo  Melchiades,  Secretária
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso
de suas atribuições legais:

COMUNICA:
Art.  1º  Nos  termos  do  Decreto  5.609,  de  20  de

fevere i ro  de  2025,  a  Secretar ia  Munic ipa l  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social  comunica  que
quaisquer  documentos  serão  recebidos  exclusivamente
através  do  Sistema  Eletrônico  de  Informações
(SEI/CIDADES)  a  partir  da  data  de  05/01/2026.

Art .  2º  Todos  os  processos  SEI  deverão  ser
endereçados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social (sigla PEDER-SMDAS), com exceção dos
assuntos abaixo relacionados, que irão para as unidades
descritas:

I - Coordenadoria de Habitação Popular e de Interesse
Social (sigla PEDER-SMDAS-CAIS-CHP);

I I  –  Unidade  de  Contabi l idade:  Sol ic i tação
orçamentária,  prestação  de  contas  Estadual,  Federal,
suplementação, criação de vinculos detalhados, controle de
contas bancárias (sigla PEDER-SMDAS-CGIPAS-UC);

III – Unidade de Gestão de Conselhos: Documentos de
Conselhos Municipais: Criança e Adolescente, pessoa Idosa,
Mulher, pessoa com Deficiência, Primeira Infância, Comitês
Intersetorial (sigla PEDER-SMDAS-CGIPAS-UGC);

IV  –  Diretoria  de  politicas  para  Mulheres:  Assuntos
relacionados  ao  atendimento  a  mulher  (sigla  PEDER-
SMDAS-DPM);

V  –  Unidade  Terceiro  Setor:  Plano  de  trabalho,
prestação de contas OSC’s, aditivos, termos de parcerias
OSC’s, tribunal de contas. (sigla PEDER-SMDAS-DPS-UTS);

VI – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Antonio de Conti (sigla PEDER-SMDAS-DPSB-CRASAC);

VII – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Cidade Nova (sigla PEDER-SMDAS-DPSB-CRASCN);

VII – Centro de Referência Especializado de Assistência
Social - CREAS (sigla PEDER-SMDAS-DPSE-CREAS);

IX – Gabinete do Secretário (sigla PEDER-SMDAS-GAB);
X –  Unidade de Gestão Administrativa e Financeira:

Pedidos de compras/servico, solicitação de férias, licença
prêmio,  pedido de material  de expediente (sigla PEDER-
SMDAS-UGAF);

Art.  3º Esta circular entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 30 de Dezembro
de 2025.

Letícia de Camargo Melchiades
Sec.Mun.De Planejamento e Gestão

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Pederneiras
-------------------------------------

4*

Ato da Mesa 14/2025

(Dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 

atribuições legais e, tendo em vista o que dispõe a Lei orgânica do Município em seu artigo 22, 

IV, c/c como artigo 23, XV do Regimento Interno, Resolve:

suas

Artigo Io. - Fica desmembrado na contabilidade no orçamento vigente o valor de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais), às seguintes dotações:

01.00.00 - Poder Legislativo

- Câmara Municipal01.01.00

- Câmara Municipal01.01.01

R$10.000,00- Material de Consumo3.3.90.30.00

Artigo 2o. - O valor do presente crédito será coberto com a anulação parcial da seguinte 

dotação do orçamento vigente:

- Poder Legislativo01.00.00

- Câmara Municipal01.01.00

- Câmara Municipal01.01.01

R$10.000,00- Outros Serv Terc - Pessoa Física3.3.90.36.00

Câmara Municipal 
^ Pederneiras/SP

Processo Legislativo 
p Data: 23/12/2025 
k. Hora: 13:20

Protocolo: 2520/2025

l '*■*':* ,

^ái 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810
rapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

http://www.camarapederneiras.sp.gov.br
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S# í.

X®t Câmara Municipal de Pederneiras
------------------------------------------

Artigo 3o. - Este Ato entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pederneiras, 15 de dezembro de 2025.

Adriano Sãmargo Alves 

v Prksidente

•rmelhoAngela Marii

is] Secretário

WiTlian Fernandes Braga u 

2g. Secretário

U3

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, na

data supra.

fo BôscoloWagnér Arna 

Dirétor Geral

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
http://www.camarapederneiras.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autencidade, validade jurídica e integridade. 

Quarta-feira, 10 de janeiro de 2018 Ano I | Edição nº 1 Página 2 

PEDERNEIRAS

Terça-feira, 30 de dezembro de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1925 | Página 12 de 12


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Extrato

	Outros Atos

	Poder Legislativo
	Atos Legislativos
	Atos de Mesa



		2025-12-30T17:02:52-0300
	MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS:46189718000179 1




